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PROJETO LEI N° /2021 

QUE DISPÕE SOBRE MÃO ÚNICA o TRÁFEGO DE 
VEICULOS NA AVENIDA FERNANDO GUILHON (4 RUA 
BELA VISTA), SENTIDO JARDIM DAS ARARAS RODOVIA 
TRANSAMAZÔNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaituba aprovou e eu Prefeito Municipal 

de ltaituba sanciono e publico a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica determinado MÃO ÚNICA, o tráfego de veiculos na Avenida 

Fernando Guilhon (4 RUA BELA VISTA), no sentido Jardim das Araras Rodovia 

Transamazônica, com estacionamento de ambos os lados. 

Art. 20- A COMTRI, órgão municipal responsável pela organização do trånsito no 

Municipio de Itaituba ficará responsável pela sinalização e orientação do trafego 

de MÃO ÚNICA nesta rua. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de ltaituba, em 16 de Junho de 2021. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

JUSTIFICATIVA

NOSsO Projeto de Lei visa organizar o trafego de veiculos na referida via publica, uma 

vez que, a rua é estreita e com o estacionamento em ambos os lado e mais o 

movimento de veículos que estacionam diariamente para embargue e desembargue

de mercadoria, se torna difícil o transito. Com a mão única, além de organizar o 

transito, irá facilitar o acesso dos veículos no trajeto desejado. Isto, já ficou patente, 

em vanas ruas em que o trafego foi determinado em MAO UNICA. 
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